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LEI COMPLEMENTAR NO 75, DE 20 DE MAIO DE 1993

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o
estatuto do Ministério Público da União.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

lei complementar:
O Congresso Nacional decreta:
(...)

CAPÍTULO V
DAS GARANTIAS E DAS PRERROGATIVAS

(...)
Art. 18. São prerrogativas dos membros do Ministério Público da União:
(...)
II – processuais:
(...)
c) do membro do Ministério Público da União que oficie perante juízos de

primeira instância, ser processado e julgado, nos crimes comuns e de
responsabilidade, pelos Tribunais Regionais Federais, ressalvada a
competência da Justiça Eleitoral;

(...)
TÍTULO II

DOS RAMOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

CAPÍTULO I
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA, DOS ÓRGÃOS E DA CARREIRA

Art. 37. O Ministério Público Federal exercerá as suas funções:
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I – nas causas de competência do Supremo Tribunal Federal, do Superior
Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais,
e dos Tribunais e Juízes Eleitorais;

(...)
Art. 38. São funções institucionais do Ministério Público Federal as

previstas nos Capítulos I, II, III e IV do Título I, incumbindo-lhe, especialmente:
(...)
VII – fiscalizar a execução da pena, nos processos de competência da

Justiça Federal e da Justiça Eleitoral.
(...)

SEÇÃO IV
DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

(...)
Art. 57. Compete ao Conselho Superior do Ministério Público Federal:
(...)
IV – aprovar a destituição do Procurador Regional Eleitoral;
(...)

SEÇÃO VII
DOS SUBPROCURADORES-GERAIS DA REPÚBLICA

Art. 66. Os Subprocuradores-Gerais da República serão designados para
oficiar junto ao Supremo Tribunal Federal, ao Superior Tribunal de Justiça,
ao Tribunal Superior Eleitoral e nas Câmaras de Coordenação e Revisão.

CE/65, art. 18.

§ 1o No Supremo Tribunal Federal e no Tribunal Superior Eleitoral, os
Subprocuradores-Gerais da República atuarão por delegação do Procurador-
Geral da República.

(...)
Art. 67. Cabe aos Subprocuradores-Gerais da República, privativamente,

o exercício das funções de:
(...)
II – Vice-Procurador-Geral Eleitoral;
(...)



340

Legislação Correlata – LC no 75/93

SEÇÃO IX
DOS PROCURADORES DA REPÚBLICA

Art. 70. Os Procuradores da República serão designados para oficiar
junto aos Juízes Federais e junto aos Tribunais Regionais Eleitorais, onde
não tiver sede a Procuradoria Regional da República.

CE/65, art. 27.

Parágrafo único. A designação de Procurador da República para oficiar
em órgãos jurisdicionais diferentes dos previstos para a categoria dependerá
de autorização do Conselho Superior.

(...)

SEÇÃO X
DAS FUNÇÕES ELEITORAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Lei no 8.350/91, art. 3o: gratificação de presença ao procurador-geral eleitoral
e aos procuradores regionais eleitorais. Lei no 8.625/93, arts. 50, VI, e 70:
gratificação aos promotores eleitorais.

Art. 72. Compete ao Ministério Público Federal exercer, no que couber,
junto à Justiça Eleitoral, as funções do Ministério Público, atuando em todas
as fases e instâncias do processo eleitoral.

Parágrafo único. O Ministério Público Federal tem legitimação para
propor, perante o juízo competente, as ações para declarar ou decretar a
nulidade de negócios jurídicos ou atos da administração pública, infringentes
de vedações legais destinadas a proteger a normalidade e a legitimidade das
eleições, contra a influência do poder econômico ou o abuso do poder político
ou administrativo.

Art. 73. O Procurador-Geral Eleitoral é o Procurador-Geral da
República.

Parágrafo único. O Procurador-Geral Eleitoral designará, dentre os
Subprocuradores-Gerais da República, o Vice-Procurador-Geral Eleitoral,
que o substituirá em seus impedimentos e exercerá o cargo em caso de
vacância, até o provimento definitivo.

Art. 74. Compete ao Procurador-Geral Eleitoral exercer as funções do
Ministério Público nas causas de competência do Tribunal Superior Eleitoral.
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Parágrafo único. Além do Vice-Procurador-Geral Eleitoral, o Procurador-
Geral poderá designar, por necessidade de serviço, membros do Ministério
Público Federal para oficiarem, com sua aprovação, perante o Tribunal
Superior Eleitoral.

Art. 75. Incumbe ao Procurador-Geral Eleitoral:
I – designar o Procurador Regional Eleitoral em cada Estado e no Distrito

Federal;
II – acompanhar os procedimentos do Corregedor-Geral Eleitoral;
III – dirimir conflitos de atribuições;
IV – requisitar servidores da União e de suas autarquias, quando o exigir

a necessidade do serviço, sem prejuízo dos direitos e vantagens inerentes ao
exercício de seus cargos ou empregos.

Art. 76. O Procurador Regional Eleitoral, juntamente com o seu substituto,
será designado pelo Procurador-Geral Eleitoral, dentre os Procuradores
Regionais da República no Estado e no Distrito Federal, ou, onde não houver,
dentre os Procuradores da República vitalícios, para um mandato de dois
anos.

§ 1o O Procurador Regional Eleitoral poderá ser reconduzido uma vez.
§ 2o O Procurador Regional Eleitoral poderá ser destituído, antes do

término do mandato, por iniciativa do Procurador-Geral Eleitoral, anuindo
a maioria absoluta do Conselho Superior do Ministério Público Federal.

Art. 77. Compete ao Procurador Regional Eleitoral exercer as
funções do Ministério Público nas causas de competência do Tribunal
Regional Eleitoral respectivo, além de dirigir, no Estado, as atividades
do setor.

Parágrafo único. O Procurador-Geral Eleitoral poderá designar, por
necessidade de serviço, outros membros do Ministério Público Federal para
oficiar, sob a coordenação do Procurador Regional, perante os Tribunais
Regionais Eleitorais.

V. nota ao art. 27, caput e § 4o, do CE/65.
Res.-TSE no 21.988/2005: distinção entre procurador auxiliar, a que se
refere este parágrafo, e procurador substituto, a que se refere o caput do
art. 76 desta lei complementar.

Art. 78. As funções eleitorais do Ministério Público Federal perante os
Juízes e Juntas Eleitorais serão exercidas pelo Promotor Eleitoral.

Art. 79. O Promotor Eleitoral será o membro do Ministério Público
local que oficie junto ao Juízo incumbido do serviço eleitoral de cada Zona.
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Parágrafo único. Na inexistência de Promotor que oficie perante a Zona
Eleitoral, ou havendo impedimento ou recusa justificada, o Chefe do Ministério
Público local indicará ao Procurador Regional Eleitoral o substituto a ser
designado.

Lei no 8.625/93, arts. 10, IX, h, e 70.

Art. 80. A filiação a partido político impede o exercício de funções eleitorais
por membro do Ministério Público até dois anos do seu cancelamento.

V. nota ao art. 237, V, desta lei complementar.

(...)

SEÇÃO VI
DOS AFASTAMENTOS

(...)
Art. 204. O membro do Ministério Público da União poderá afastar-se

do exercício de suas funções para:
(...)
IV – exercer cargo eletivo nos casos previstos em lei ou a ele concorrer,

observadas as seguintes condições:

Res.-TSE nos 22.012/2005 e 22.015/2005: com o advento da EC no 45/2004,
o membro do Ministério Público deverá se desvincular definitivamente de
suas funções para dedicar-se a atividade político-partidária.

a) o afastamento será facultativo e sem remuneração, durante o período
entre a escolha como candidato a cargo eletivo em convenção partidária e a
véspera do registro da candidatura na Justiça Eleitoral;

b) o afastamento será obrigatório a partir do dia do registro da candidatura
pela Justiça;

(...)
CAPÍTULO III
DA DISCIPLINA

SEÇÃO I
DOS DEVERES E VEDAÇÕES

(...)
Art. 237. É vedado ao membro do Ministério Público da União:
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(...)
V – exercer atividade político-partidária, ressalvada a filiação e o direito

de afastar-se para exercer cargo eletivo ou a ele concorrer.

CF/88, art. 128, § 5o, II, e, com redação dada pela EC no 45/2004: vedação,
sem ressalva, do exercício de atividade político-partidária aos membros
do Ministério Público.

(...)

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

(...)
Art. 270. Os atuais Procuradores da República de 1a Categoria, que

ingressaram na carreira até a data da promulgação da Constituição Federal,
terão seus cargos transformados em cargos de Procurador Regional da
República, mantidos seus titulares e lotações.

(...)
§ 2o Os Procuradores da República ocupantes dos cargos transformados

na forma deste artigo poderão ser designados para oficiar perante os Juízes
Federais e os Tribunais Regionais Eleitorais.

(...)
Art. 294. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 295. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de maio de 1993; 172o da Independência e 105o da República.

ITAMAR FRANCO

Maurício Corrêa
__________

Publicada no DO de 21.5.93.


